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EDITAL 240/2025
SELEÇÃO DE BOLSISTA DE GRADUAÇÃO  PARA O PROJETO PROEXT-PG

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

Art. I. O Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG), por meio da Pró-Reitoria de Inovação, Pesquisa e Pós-
Graduação (PRIPPG), torna pública a abertura do presente edital para a seleção de 01 (um/uma) bolsista de
graduação, na modalidade de iniciação à extensão (IEXT) para atuar no projeto "A Extensão Universitária na
Pós-Graduação da Educação Profissional e Tecnológica: Inclusão, Diversidade e Sustentabilidade", cuja
concessão da bolsa foi aprovada no âmbito do Programa de Extensão da Educação Superior na Pós-
Graduação (PROEXT-PG) por meio do Edital Conjunto nº 3/2024, da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - CAPES.

 

CAPÍTULO II - REGULAMENTAÇÃO
 

Art. II. A regulamentação do processo seletivo e da dinâmica de funcionamento do trabalho do(a) bolsista está
amparada no Edital Conjunto nº 3/2024 CAPES, na Portaria Conjunta CAPES/SESu no 1, de 2023 e na
Portaria CAPES no 76, de 7 de março de 2024. 

 

CAPÍTULO III - OBJETIVO
 

Art. III. Selecionar um(a) bolsista de graduação para atuar no desenvolvimento e execução das atividades do
projeto mencionado no item 1, contribuindo para a integração entre ensino, pesquisa e extensão na educação
profissional e tecnológica, com impacto social e promoção do desenvolvimento sustentável. O projeto com o
qual o(a) bolsista selecionado(a) deverá trabalhar está apresentado no Anexo I deste edital. 

 

CAPÍTULO IV - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
 

Art. IV. O(a) candidato(a) deverá atender aos seguintes requisitos:

I. Estar regularmente matriculado em curso de graduação;

II. Não possuir outra bolsa de fomento, salvo exceções previstas em normativas da CAPES;

III. Possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante às normas da
IES;

IV. Ter disponibilidade para atuar no projeto pelo período da bolsa (24 meses), de forma presencial, com
carga horária mínima de 12 horas semanais.
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CAPÍTULO V - ATRIBUIÇÕES DA/O BOLSISTA
 

Art. V. O bolsista deverá dedicar-se às atividades de extensão definidas no projeto aprovado junto à
PROEXT-PG (Anexo I), em consonância com a pós-graduação, cujo objetivo é apoiar projetos de extensão
vinculados aos programas de mestrado profissional do IFMG.

 

Art. VI. O(a) bolsista selecionado deverá, em sua atuação:

I. Participar das atividades definidas no âmbito do projeto;

II. Dedicar-se no período de vinculação ao projeto sem prejuízo do cumprimento de seus compromissos
regulares como discente, observando a carga horária definida em edital;

III. Informar imediatamente ao coordenador de área qualquer irregularidade no recebimento de sua bolsa;

IV. Registrar e sistematizar as ações desenvolvidas durante sua participação no projeto;

V. Apresentar formalmente os resultados parciais e finais de seu trabalho, divulgando-os em eventos
acadêmico-científicos;

VI. Possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante às normas da
IES;

VII. Participar das atividades de acompanhamento e avaliação definidas pela Capes; e

VIII. Firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da Capes, atestando o
atendimento aos requisitos de participação e o aceite das condições para o recebimento da bolsa.

 

CAPÍTULO VI - DURAÇÃO E VALOR DA BOLSA
 

Art. VII. A bolsa terá duração de 24 meses, com valor mensal de R$700,00 mensais, conforme tabela vigente
da CAPES para bolsistas na modalidade de iniciação à extensão (IEXT).

 

CAPÍTULO VII - INSCRIÇÃO
 

Art. VIII. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, por e-mail, mediante o envio da seguinte
documentação, em formato digital (em .pdf), para o endereço posgrad@ifmg.edu.br, escrevendo no assunto
“BOLSA PROEXT-PG - Graduação – EDITAL nº 240/2025”:

I. Formulário de inscrição preenchido (ver Anexo II deste Edital);

II. Histórico escolar;

III. Currículo atualizado na Plataforma Lattes;

IV. Certificados de participação em projetos de ensino, pesquisa ou extensão;

V. Carta de motivação (máximo de 1 página) justificando o interesse no tema do projeto.

 

Art. IX. A PRIPPG/IFMG confirmará o recebimento da documentação via e-mail, em resposta ao e-mail
enviado.

 

CAPÍTULO VIII - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
 

Art. X. O processo de seleção do(a) bolsista será realizado em uma única etapa de caráter classificatório,
baseada na Avaliação Curricular e na análise da Carta de motivação. A classificação dos(as) candidatos(as)
será realizada de acordo com a pontuação obtida no barema abaixo:
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Critério Pontuação 

1. Experiência Máximo: 30 
pontos

Para cada semestre de participação em projeto de extensão, 
ensino ou pesquisa, devidamente comprovado conforme Art. 
VIII, inciso IV.

5 pontos por 
semestre

2. Carta de Motivação Máximo: 20 
pontos

Clareza e coerência na justificativa do interesse no projeto. 10 pontos

Alinhamento entre os objetivos do projeto e a experiência 
prévia relevante.

10 pontos

 

Art. XI. A pontuação final do processo seletivo seguirá uma escala de 0 (zero) a 50 (setenta) pontos.

Art. XII. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente de pontuação, conforme os
critérios do edital.

Art. XIII. Em caso de empate na pontuação final, serão adotados os seguintes critérios de prioridade, nesta
ordem:

I. Maior pontuação na Carta de Motivação;

II. Maior pontuação no item Experiência do barema de pontuação;

III. Maior idade.

 

CAPÍTULO IX - SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA BOLSA 
 

Art. XIII. O descumprimento das atividades dispostas no Art. VI deste Edital acarretará na suspensão e/ou no
cancelamento imediato da bolsa.

 

CAPÍTULO XII - CRONOGRAMA
 

Etapa Data
Lançamento do edital 28/02/2025
Período de inscrições 28/02/2025 a 07/03/2025
Publicação do resultado parcial 10/03/2025
Apresentação de Recurso 11/03/2025
Divulgação do resultado final 12/03/2025

 

CAPÍTULO XIII - RECURSOS
 

Art. XV. O(A) candidato(a) poderá recorrer do resultado parcial na data informada no cronograma constante
no CAPÍTULO XII, conforme orientação a seguir:

O recurso deverá ser encaminhado via e-mail para o endereço posgrad@ifmg.edu.br, escrevendo no assunto
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“BOLSA PROEXT-PG – EDITAL nº 240/2025”, com a devida justificativa fundamentada.

Recursos que não apresentarem fundamentação ou que forem enviados fora do prazo estabelecido serão
indeferidos.

A análise dos recursos será realizada pela Coordenação do Projeto em conjunto com a Pró-Reitoria de
Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação, sendo a decisão final divulgada no site do IFMG.

 

CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. XVI. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto em conjunto com a Pró-Reitoria de
Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação. Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail posgrad@ifmg.edu.br.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025

Pró-Reitoria de Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação – IFMG
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ANEXO I - PROJETO PROEXT-PG
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE GRADUAÇÃO - PROEXT-PG - EDITAL Nº 240/2025 -
PRIPPG/IFMG

I – DADOS DO(A) CANDIDATO(A) 

Nome (completo): 

Nacionalidade: 

Endereço Residencial: 

Bairro: Cidade: Estado: 

CEP: Telefone (celular), com DDD: 

E-mail: 

N° do RG ou RNE: 

N° do CPF (somente para brasileiros ou estrangeiros naturalizados): 

Link para Currículo Lattes: 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Gislayne Elisana Goncalves, Pró-Reitor(a) de Inovação,
Pesquisa e Pós-Graduação do IFMG, em 27/02/2025, às 16:15, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 28/02/2025, às
15:15, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 2217406 e o código CRC 7CF2690E.

23208.001012/2025-97 2217406v1
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